
PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 

PRAÇA DO ROSÁRIO, 5 - CEP 36570^ - VIÇOSA - MG 

GABINEra M PREFEnO 

LEIN" 1175/97 

Estabelece critérios psra concessflo de 
serviços de fimeráris 

O Povo do Muniê io cte Viçosa, por seus representantes legais, 
aprovou e eu, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. r - Fim o Poder Executivo autorizado a promover 
concorrâncfa públim para concmsSo de serviços de fonerária, rmguardando a 
proporção de 1 (uma) fonerária para cada 15 (quinze) mil habilantes. 

Art. 2" - Esta Lei ento em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3" - Revogpm-u m dfaposições em contrário. 

Viçosa, 10 de abril de 1997. 

ifeito. Mvnüçyral 

( A presente Lei foi aprovada em reunião da Cãnoara Municipal, no dfa 
08/04/97) 
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